
 1 

Of. Atos Oficiais nº 041/2012                                                            Guaporé – RS, 06 de novembro de 2012. 
 

Senhor Prefeito: 
 
Adílio Antonio Pasini, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos Oficiais 
da Sessão Ordinária de 05 de novembro de 2012, realizada às 19h00min no Plenário Roberto Baldasso da 
Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. 

 
TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito . 

 
ORDEM DO DIA:  
 

• PROJETO DE LEI Nº 062/2012, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012, QUE ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2973/2009, MODIFICADA PELA LEI Nº 3090/2010, QUE 
INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, A CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PREVISTA NO ARTIGO 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Aprovado por maioria. 

 
REQUERIMENTOS ESCRITOS:  
 

• Vitor Hugo Zardo – Requereu a Mesa Diretora para que seja enviado ofício ao Executivo 
Municipal solicitando alteração no art. 219 da Lei Municipal 2224/1999 (Código de Posturas), que 
trata do livre horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação 
de serviços em qualquer dia da semana, requerendo que seja incluído os domingos e feriados ao 
presente artigo. Aprovado por unanimidade. 

 
REQUERIMENTOS VERBAIS:  
 

• Ademir Damo – Requereu a Mesa Diretora para que seja solicitado do Executivo Municipal, cópia 
dos contratos de cada linha de transporte escolar, contendo a distância percorrida e o valor pago. 
Aprovado por unanimidade. 

• Veridiana Maria Tonini - Requereu a Mesa Diretora para que seja solicitado do Executivo 
Municipal informações referentes ao transporte coletivo urbano. Quanto tempo é o contrato e se a 
prefeitura está pensando em rever tais contratos, pois os veículos não estão equipados com 
acessibilidade para pessoas com deficiências. Aprovado por unanimidade.  

• Veridiana Maria Tonini - Requereu a Mesa Diretora para que seja solicitado do Executivo 
Municipal um olhar cuidadoso especialmente referente a dois prédios históricos do nosso município. 
O primeiro é o prédio da antiga Câmara de Vereadores, que hoje serve como depósito de alguns 
materiais, e o outro prédio é onde está instalada a Asssistência Social, que passando por lá se verifica 
ervas crescendo nas rachaduras das paredes da fachada. Solicitou que a prefeitura faça uma 
manutenção no local. Aprovado por unanimidade. 

Sendo o que havia a comunicar, aproveitamos o ensejo para 

manifestarmos protestos de elevada estima e consideração. 

 
Adílio Antonio Pasini 

Presidente 
À Sua Excelência Sr. Antonio Carlos Spiller 
M.D. Prefeito Municipal 
Guaporé – RS 


